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PORTARIA Nº 460/2026 

 

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 

442/2025 que Nomeia os membros do Núcleo 

Docente Estruturante – NDE do curso de 

Matemática da Faculdade Católica de Pará 

de Minas – FAPAM e dá outras providências. 

 

O Diretor Geral da Faculdade Católica de Pará de Minas – FAPAM, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, em seu art. 11, XXVII;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º – Fica revogada, em sua totalidade, a Portaria nº 442/2025 que nomeia docentes para 

compor o Núcleo Docente Estruturante – NDE – do curso de Matemática da Faculdade 

Católica de Pará de Minas – FAPAM; 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Pará de Minas, 04 de Março de 2026 

 

 

JOÃO PAULO CORRADI VASCONCELOS 
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